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12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Assuntos Sociais
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FINALIDADE PÁGINA

Instruir o Projeto de Lei nº 2486, de 2021, que “altera a Lei nº
9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre a
regulamentação da profissão de Educação Física e cria o
Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais
de Educação Física”.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

VICE-PRESIDENTE: Senadora Zenaide Maia

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Rose de Freitas(MDB)(8)(41) ES 3303-1156 / 1129 1 Renan Calheiros(MDB)(8)(45)(47)(41) AL 3303-2261
Eduardo Gomes(PL)(8)(41) TO 3303-6349 / 6352 2 Dário Berger(MDB)(7)(41) SC 3303-5947 / 5951
Marcelo Castro(MDB)(8)(41) PI 3303-6130 / 4078 3 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(7)(17)(20)(25)(30)(31)(41)
PB 3303-2252 / 2481

Nilda Gondim(MDB)(8)(41) PB 3303-6490 / 6485 4 VAGO(9)(57)(41)
Luis Carlos Heinze(PP)(11) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
5 Kátia Abreu(PP)(10)(33) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Eliane Nogueira(PP)(54)(53)(51) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
6 VAGO(56)(55)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(4)(39) DF 3303-6049 / 6050 1 Roberto Rocha(PTB)(6)(18)(23)(39) MA 3303-1437 / 1506
Flávio Arns(PODEMOS)(5)(36) PR 3303-6301 2 Lasier Martins(PODEMOS)(5)(37) RS 3303-2323 / 2329
Eduardo Girão(PODEMOS)(5)(35) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 VAGO(5)(38)(28)(48)

Mara Gabrilli(PSDB)(14)(18)(32)(39) SP 3303-2191 4 Rodrigo Cunha(PSDB)(19)(39) AL 3303-6083
Giordano(MDB)(49) SP 3303-4177 5 VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB, PSL)

Sérgio Petecão(PSD)(1)(34) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

1 Nelsinho Trad(PSD)(1)(34) MS 3303-6767 / 6768

Lucas Barreto(PSD)(1)(34) AP 3303-4851 2 Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(1)(12)(24)(22)(57)(

RR 3303-5291 / 5292

Angelo Coronel(PSD)(12)(34) BA 3303-6103 / 6105 3 Otto Alencar(PSD)(16)(34) BA 3303-1464 / 1467

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Jayme Campos(DEM)(2) MT 1 Zequinha Marinho(PL)(2) PA 3303-6623
Maria do Carmo Alves(DEM)(2) SE 3303-1306 / 4055 /

2878
2 Romário(PL)(15)(29)(46)(50) RJ 3303-6519 / 6517

VAGO 3 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL)

Zenaide Maia(PROS)(3)(40) RN 3303-2371 / 2372 /
1813

1 Paulo Rocha(PT)(3)(40) PA 3303-3800

Paulo Paim(PT)(3)(40) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

2 Rogério Carvalho(PT)(3)(40) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Alessandro Vieira(PSDB)(43) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

1 Fabiano Contarato(PT)(43)(44) ES 3303-9049

Leila Barros(PDT)(43) DF 3303-6427 2 Randolfe Rodrigues(REDE)(26)(21)(27)(43) AP 3303-6777 / 6568

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(13) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(14) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(17) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(18) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(19) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

(20) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 237/2019-
GLMDB).

(21) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(24) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).

(25) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(26) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(27) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
032/2020-BLSENIND).

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
035/2020-GLMDB).

(31) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(32) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso,  pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Irajá e
Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).

(35) Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).

(41) Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os Senadores Renan
Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 18/2021-GLMDB).

(42) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe Rodrigues,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).

(45) Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).

(46) Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 19/2021-
BLVANG).

(47) Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).

(48) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(51) Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLDPP).

(52) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(53) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(54) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(55) Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-
BLUNIDB).

(56) Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. nº 2/2022-
GLMDB).

(57) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos,
para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 12 de abril de 2022
(terça-feira)
às 10h30

PAUTA
12ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Atualização de convidados. (08/04/2022 12:14)
2. Atualização de convidados. (08/04/2022 14:19)
3. Atualização de convidados. (08/04/2022 15:15)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/04/2022 às 15:15.
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Pauta da 12ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 12 de abril de 2022 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei nº 2486, de 2021, que “altera a Lei nº 9.696, de 1º de
setembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação Física
e cria o Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais de Educação
Física”.

Convidados:

Gislene Alves do Amaral
Presidente do Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte - CBCE
Presença Confirmada

Joselene Ferreira Mota
1a. Vice-Presidente da Regional Norte II do Sindicato Nacional dos Docentes
das Instituições de Ensino Superior - ANDES
Presença Confirmada

Gabriel Magno Pereira Cruz
Secretário de Assuntos Jurídicos e Legislativos da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação - CNTE
Presença Confirmada

Rosilene Corrêa Lima
Diretora e Coordenadora da Secretaria de Finanças do Sindicato dos
Professores do Distrito Federal - SINPRO/DF
Presença Confirmada

Cláudio Augusto Boschi
Presidente do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
Presença Confirmada

Débora Rios Garcia
Conselheira do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
Presença Confirmada

Observações:
        A Audiência será realizada em caráter interativo, através do portal e-cidadania e da
Ouvidoria.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 28/2022 - CAS, Senador Paulo Paim
- PL 2486/2021, Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/04/2022 às 15:15.
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Pauta da 12ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 12 de abril de 2022 3

Antônio Ricardo Catunda de Oliveira
Conselheiro do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
Presença Confirmada

Ernani Contursi
1º Vice-Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 1ª Região –
CREF1/RJ-ES
Presença Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/04/2022 às 15:15.
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 2486/2021, que “altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe

sobre a regulamentação da profissão de Educação Física e cria o Conselho Federal

de Educação Física e os Conselhos Regionais de Educação Física”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte (CBCE);

•    representante do Sindicato Nacional dos docentes das Instituições

de Ensino Superior - ANDES;

•    representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação (CNTE);

•    representante do Sindicato dos Professores do Distrito Federal -

SINPRO/DF;

•    representante do Conselho Federal de Educação Física.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2486/2021, de autoria do Poder Executivo, propõe

a alteração da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre a

regulamentação da profissão de Educação Física e cria o Conselho Federal de

Educação Física e os Conselhos Regionais de Educação Física.

O projeto amplia o escopo da Lei vigente. Um dos pontos que chama

a atenção no texto aprovado na Câmara dos Deputados é a possível invasão de
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competência no que se refere à fiscalização da atividade dos profissionais que

atuam nos sistemas de ensino: a educação formal é uma questão de Estado e a

sua normatização e fiscalização são de competência dos governos, circunscrita à

legislação vigente e aos órgãos superiores de assessoramento do Estado, como os

Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e Distrital de Educação.

Além disso, a referida matéria busca incluir na base contributiva e

fiscalizadora do Confef/Cref servidores públicos, no momento em que exige que

os profissionais de educação física precisam estar inscritos no conselho para

exercer sua profissão, contrariando, ainda que de forma análoga, jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, o qual determinou que os Defensores Públicos não são

obrigados a estarem filiados à Ordem dos Advogados do Brasil para exercerem as

suas funções.

Contudo, há decisões de Conselhos Estaduais e do Conselho Nacional

de Educação quanto à improcedência da vinculação do exercício do magistério a

Conselhos Profissionais, tal como se vê nos exemplos abaixo:

• O Parecer Opinativo do Conselho Estadual de Educação da

Bahia (CEE-BA/2012) sustenta que “o Magistério não é Profissão

Regulamentada por Conselhos Profissionais, de modo que não podem essas

instituições impor às escolas, aos profissionais da Educação e ao Poder

Público condições para concurso, admissão, posse e exercício das funções

educacionais nos sistemas de ensino, no conjunto curricular, parte nacional

e diversificada, onde se inclui a Educação Física, com perfil adequado às

atividades educativas”.

• Os Pareceres do Conselho Nacional de Educação CNE-CEB 12/2005 e

CNE 135/2002, bem como o Parecer MEC 278/200, explicitam que “o

exercício do magistério é questão que escapa às competências dos conselhos

profissionais, estando sujeitos aos regulamentos do sistema de ensino em

que se inserir a instituição escolar”, posicionamento corroborado pelos
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pareceres dos Conselhos Estaduais de Educação do Rio Grande do Sul

(Parecer CEED-RS 452/2001); do Paraná (Parecer CEE-PR 1093/2003);

do Maranhão (Parecer CEE-MA 165/2010); e da Bahia (Parecer CEE-

BA 2007/2011).

Em razão disso, faz-se necessário ampliar o debate em torno dessa

temática, notadamente em decorrência da imperiosa urgência em abordar as

interfaces com o mundo do trabalho e os mecanismos para sua regulamentação,

o que exige interlocução junto aos agentes, ou atores, diretamente envolvidos e

afetados pelo que dispuser a eventual Lei aprovada. Isto não se deu até o presente

momento!

É fundamental que o escopo de atuação de um Conselho profissional

não extrapole as competências e abrangência de uma autarquia, sendo esta matéria

que deve estar devidamente subsidiada e fundamentada em consenso junto à

sociedade civil organizada.

Ao longo de 24 anos de Regulamentação, sob vigência da Lei nº

9696/1998, a atuação do Sistema CONFEF/CREFs foi sistematicamente contestada

jurídica e politicamente, gerando inúmeros processos, uma vez que exorbitaram

em suas funções e prerrogativas iniciais (vide justificativa do PL que originou a

referida Lei) e se estenderam, abusivamente, para a área formal da educação.

Entidades sindicais e/ou científicas afeitas ao tema e às consequências

do que advier do PL mencionado, em caso de aprovação, têm estado à margem da

possibilidade de debater e aprofundar a análise do melhor dispositivo normativo

para toda a comunidade envolvida, seja pela ausência do que prescreve o método

democrático, seja em função do conteúdo propriamente dito.

É evidente que o tema está distante de um patamar mínimo de

consenso na própria comunidade de professores/as da Educação Básica e do Ensino
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Superior e pesquisadores/as, sendo esta, a nosso ver, uma razão muito importante

para que se efetive a requerida audiência pública.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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PARECER Nº        DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.486, de 2021, da 
Presidência da República, que altera a Lei nº 
9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre 
a regulamentação da profissão de Educação 
Física e cria o Conselho Federal de Educação 
Física e os Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei (PL) nº 2.486, de 2021, da Presidência da República, 
que altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre 
a regulamentação da profissão de Educação Física e cria o Conselho 
Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

O PL nº 2.486, de 2021, é de autoria do Poder Executivo, 
tendo sido encaminhado à Câmara dos Deputados mediante a 
Mensagem nº 330 do Presidente da República, datada de 6 de julho de 
2021. 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 
00097/2001 ME (Ministério da Economia), o objetivo da proposição 
em tela é a aprovação de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que 
disponha sobre a criação do Conselho Federal [Confef] e dos 
Conselhos Regionais de Educação Física [Crefs], para oferecer 
segurança jurídica à existência e ao funcionamento dos conselhos de 
educação física, na sua função de fiscalização e orientação da 
atividade de educador físico. 
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 2 

Extrai-se da citada EM a importante informação de que 
cabe esclarecer que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física existem e funcionam regularmente, porquanto contam 
com previsão legal nos arts. 4º e 5º da Lei nº 9.696, de 1998. Entretanto, 
perante o Supremo Tribunal Federal foi proposta Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI nº 3.428-DF) em que se questiona a 
constitucionalidade dos referidos dispositivos da Lei nº 9.696, de 1998, 
por vício de iniciativa, porquanto nos termos do art. 61, § 1º, alínea 
‘e’, a criação de autarquia demanda lei de iniciativa do Presidente da 
República, enquanto a Lei nº 9.696, de 1998, teve origem no 
parlamento. 

Resume a referida EM que o novo texto estabelece as 
competências dos Conselhos Federais e Regionais de Educação Física, 
a composição, a forma de eleição, as receitas, as infrações 
disciplinares aplicáveis aos inscritos e o processo administrativo, 
aproximando essa norma de outras que regulam conselhos 
profissionais de igual relevância. 

O PL nº 2.486, de 2021, foi submetido ao Plenário da 
Câmara dos Deputados (CD) em 14 de fevereiro do corrente ano, sendo 
aprovado na forma de Subemenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei 
nº 2.486, de 2021, adotada pelo relator da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. 

O projeto em análise foi encaminhado pela Câmara dos 
Deputados ao exame do Senado Federal em 16 de fevereiro do corrente 
ano, estando redigido em quatro artigos, destacando-se os seus arts. 1º 
a 3º, que resumem a sua parte normativa, e mediante os quais se 
propõem as alterações à legislação vigente sobre o assunto. No caso, a 
mencionada Lei nº 9.696, de 1998. 

Destacamos as inovações, em relação ao projeto original 
oriundo do Poder Executivo, presentes no PL aprovado pela Câmara 
dos Deputados e por nós julgadas relevantes. 

Quanto ao art. 1º do PL que propõe alterações de 
dispositivos da Lei nº 9.696, de 1998, a Câmara dos Deputados: 
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 3 

a) incluiu no PL o art. 2º da Lei nº 9.696, de 1998, a fim de 
promover alterações redacionais nos seus incisos I e III 
e acrescentar, ademais, o inciso IV, para prever que os 
egressos de cursos superiores de Tecnologia conexos à 
Educação Física, oficiais ou reconhecidos pelo 
Ministério da Educação, cujos eixos tecnológicos sejam 
direcionados às áreas de conhecimento abrangidas por 
esta Lei, conforme regulamentado pelo Confef. 

b) alterou a redação do art. 4º da Lei nº 9.696, de 1998, 
diferenciando-se do projeto original ao propor a 
transferência da sede e do foro do Confef, do Rio de 
Janeiro-RJ para Brasília-DF, no prazo máximo de quatro 
anos, contado da data da publicação da lei que resultar 
do PL em exame (§ 2º); 

c) introduziu na Lei nº 9.696, de 1998, os arts. 5º-A (art. 5º 
do PL original) a 5º-L (no PL original vai até o art. 5º-J), 
destacando-se as seguintes alterações em relação PL 
original: 

i) limitação, quanto às pessoas jurídicas, da 
fiscalização do exercício profissional à 
regularidade 
do registro e à atuação dos profissionais de 
Educação Física que nelas prestem serviços, 
mediante alteração proposta ao inciso II do art. 5º 
do PL original pelo art. 5º-A, inciso II, do PL da 
CD, relativa à competência do Confef. A mesma 
alteração consta do inciso VI do art. 5º-B, relativa 
à competência dos Crefs; 

ii) inclusão dos §§ 1º ao 3º ao art. 5º-I (art. 5º-H no 
PL original) para detalhar etapas do processo 
disciplinar; 

iii) início da contagem do prazo de cinco anos de 
prescrição para os casos de abuso ou assédio moral 
ou sexual na data do início do processo disciplinar, 
em vez da data da ocorrência do fato que ensejar a 
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 4 

pretensão da punição profissional ou da pessoa 
jurídica, conforme previsão do art. 5º-K (art. 5º-J 
no PL original); 

iv) acrescenta o art. 5º-L para prever a decisão 
favorável ao profissional regulado pelo Sistema 
Confef/Crefs ou à pessoa jurídica no polo passivo 
do processo, em caso de empate em processo 
disciplinar de apuração de infração ou aplicação 
de sanção disciplinar. 

O PL em análise recebeu parecer favorável da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) desta Casa que, em sua reunião 
realizada em 24 de março do corrente, aprovou o relatório, que passou 
a constituir o parecer da Comissão pela aprovação da matéria e pela 
rejeição da Emenda nº 1. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 100, caput e 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre 
proposições que digam respeito a condição para o exercício de 
profissões, estando, assim, atendida a competência regimental para 
tratar do assunto que é objeto do PL em exame. 

As alterações introduzidas pela Câmara dos Deputados ao 
texto original do PL nº 2.486, de 2021, não resultaram em modificações 
relevantes no seu mérito, exceto: 

a) a mudança da sede e do foro do Confef, do Rio de 
Janeiro-RJ para Brasília-DF, que é decisão política 
legítima do legislador; e 

b) a inclusão do inciso IV ao art. 2º da Lei nº 9.696, de 
1998, para prever que os egressos de cursos superiores 
de Tecnologia conexos à Educação Física, oficiais ou 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, cujos eixos 
tecnológicos sejam direcionados às áreas de 

S
F

/
2

2
6

6
0

.
6

5
6

4
3

-
0

2

15



 5 

conhecimento abrangidas por esta Lei, conforme 
regulamentado pelo Confef. 

c) a limitação, quanto às pessoas jurídicas, da fiscalização 
do exercício profissional à regularidade do registro e à 
atuação dos profissionais de Educação Física que nelas 
prestem serviços. 

Quanto ao aspecto de constitucionalidade e juridicidade do 
projeto, deve-se ressaltar a informação contida na Exposição de 
Motivos (EM) nº 00097/2001 ME (Ministério da Economia) de que o 
objetivo da proposição em tela é a aprovação de lei, de iniciativa do 
Poder Executivo, que disponha sobre a criação do Conselho Federal 
[Confef] e dos Conselhos Regionais de Educação Física [Crefs], para 
oferecer segurança jurídica à existência e ao funcionamento dos 
conselhos de educação física, na sua função de fiscalização e 
orientação da atividade de educador físico, haja vista a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI nº 3.428-DF), proposta perante o Supremo 
Tribunal Federal, em que se questiona a constitucionalidade dos 
referidos dispositivos da Lei nº 9.696, de 1998, por vício de iniciativa, 
porquanto nos termos do art. 61, § 1º, alínea ‘e’, a criação de 
autarquia demanda lei de iniciativa do Presidente da República, 
enquanto a Lei nº 9.696, de 1998, teve origem no parlamento. 

Ademais, o PL vai ao encontro do disposto no art. 48, inciso 
XI, da Lei Maior, pois cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, especialmente sobre criação de 
órgãos da administração pública. No presente caso, os conselhos, que 
são autarquias de que trata o projeto, competindo privativamente ao 
Presidente da República iniciar o processo legislativo, na forma e nas 
hipóteses previstas na Constituição, a teor do art. 84, inciso III, do 
Estatuto Político. 

Assim, o fato de o PL ter a sua origem no Poder Executivo 
afasta o vício de inconstitucionalidade, que teria se a iniciativa de sua 
apresentação fosse parlamentar. Justifica-se, ademais, a mudança da 
legislação vigente sobre o assunto, não só para atualizar a Lei nº 9.696, 
de 1998, como pela necessidade de prevenir a possibilidade de que essa 
Lei seja declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na 
apreciação da ADI nº 3.428-DF. 
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Em face do exposto e do notório mérito do PL, no sentido 
de disciplinar, adequadamente, a atividade de educador físico e seus 
conselhos de fiscalização do exercício profissional, sendo, dessarte, o 
nosso entendimento de que não há óbice de natureza constitucional, 
jurídica, regimental e de técnica legislativa à sua aprovação. 

Foi apresentada pelo senador Paulo Paim emenda nº 2 na CAS 
que permite o exercício laboral pleno e integral, dispõe sobre a inscrição nos 
conselhos profissionais da categoria, além de estabelecer diretrizes 
essenciais para o exercício da atividade laboral dos profissionais de educação 
física. 

Entendemos que a emenda é meritória, mas foge ao escopo 
original do projeto que tem como objetivo a regulamentação da profissão de 
educador físico. 

As disposições que abarcam a preocupação do senador Paulo 
Paim devem ser apreciadas por meio de um projeto autônomo e a abrir um 
amplo debate sobre o referido tema. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.486, de 2021 e rejeição da emenda nº 2 - CAS. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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EMENDA Nº     -  CAS 
(ao Projeto de Lei nº. 2486, de 2021) 

 
 

Os arts. 5º-A, 5º-B e 5º-G, acrescidos à Lei nº. 9.696, de 1º de setembro de 1998 pelo 
art. 1º do Projeto de Lei nº. 2486, de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
“Art. 1º.......................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
 

Art.5º-A........................................................................................................................ 
......................................................................................................................................  
 
II - editar os atos necessários à interpretação e à execução do disposto nesta Lei e à 
fiscalização do exercício profissional, excluído o âmbito da educação formal, em 
todos os seus níveis de ensino. 
......................................................................................................................................  
 
IV - supervisionar a fiscalização do exercício profissional no território nacional, 
excluído o âmbito da educação formal, em todos os seus níveis de ensino. 
......................................................................................................................................  
 
Art.5º-B ........................................................................................................................ 
......................................................................................................................................  
 
XI - propor ao Confef a adoção das medidas necessárias no aprimoramento dos 
serviços e do sistema de fiscalização do exercício profissional, excluído o âmbito 
da educação formal, em todos os seus níveis de ensino. 
...................................................................................................................................... 
 
 Art.5º-G....................................................................................................................... 
......................................................................................................................................  
 
VI - exercer a profissão sem estar registrado no Sistema Confef/Crefs, salvo os 
profissionais que atuam no âmbito da educação formal, em todos os seus níveis de 
ensino.”  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Na Comissão de Educação, com o objetivo de sanar vícios de materialidade do Projeto 

de Lei nº 2486, de 2021, o Senador Humberto Costa apresentou emenda que, não obstante a 

justa e correta argumentação, não foi acatada naquela Comissão. Por isso, reapresentamos a 
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emenda com o mesmo teor para que esta Comissão de Assuntos Sociais tenha a oportunidade 

de apreciar e corrigir os vícios do projeto de lei ora em análise. 

 O Projeto de Lei nº. 2486, de 2021, de autoria do Poder Executivo foi aprovado na 

Câmara Federal, em regime de urgência, sem que houvesse um amplo debate com a sociedade 

civil, notadamente aquelas afeitas à Educação Física e áreas afins.  

Um dos pontos que nos chama atenção na matéria é a possível invasão de competência 

no que se refere à fiscalização da atividade dos profissionais que atuam nos sistemas de 

ensino: a educação formal é uma questão de Estado e a sua normatização e fiscalização são de 

competência dos governos, circunscrita à legislação vigente e aos órgãos superiores de 

assessoramento do Estado, como os Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e Distrital de 

Educação.  

O Conselho Nacional de Educação já se pronunciou afirmando que o exercício do 

magistério é uma questão que não está afeita às competências dos conselhos profissionais, 

sendo, portanto, os profissionais sujeitos aos regulamentos do sistema de ensino que se inserir 

a instituição escolar.  

Além disso, a referida matéria busca incluir na base contributiva e fiscalizadora do 

Confef/Cref servidores públicos, no momento em que exige que os profissionais de educação 

física precisam estar inscritos no conselho para exercer sua profissão, contrariando, ainda que 

de forma análoga, jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o qual determinou que os 

Defensores Públicos não são obrigados a estarem filiados à Ordem dos Advogados do Brasil 

para exercerem as suas funções. Ora, assim como os defensores públicos, os profissionais do 

magistério público são contratados por concurso público e estão permanentemente sob a égide 

de leis e outras normativas que regem a profissão.  

É com a intenção de corrigir vícios de materialidade encontrados na redação do 

referido Projeto de Lei que resgatamos a presente emenda e rogamos aos parlamentares desta 

Comissão de Assuntos Sociais apoio para sua aprovação.  

 
 

Sala da Comissão,  
 

Senador PAULO PAIM 

S
F

/
2

2
2

9
2

.
1

2
8

3
7

-
3

8

19



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
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de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de
Educação Física e cria o Conselho Federal de Educação Física e os
Conselhos Regionais de Educação Física.

RELATOR: Senador Romário
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PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.486, de 
2021, da Presidência da República, que altera a Lei 
nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre 
a regulamentação da profissão de Educação Física e 
cria o Conselho Federal de Educação Física e os 
Conselhos Regionais de Educação Física. 

RELATOR: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2.486, de 2021, da 
Presidência da República, que altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 
1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação Física 
e cria o Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais 
de Educação Física. 

O art. 1º da proposição altera diversos dispositivos da Lei nº 
9.696, de 1998. 

A modificação promovida no art. 2º dispõe sobre os requisitos 
para a inscrição nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

As demais alterações promovidas pelo projeto na Lei nº 9.696, 
de 1998, referem-se à criação do Conselho Federal de Educação Física 
(Confef) e dos Conselhos Regionais de Educação Física (Crefs), bem como 
dispõem sobre a atribuição das referidas entidades da administração pública 
indireta. 
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A justificação da proposição reside, em síntese, na necessidade 
de suprir vício de iniciativa previsto na redação original da Lei nº 9.696, de 
1998, que, sendo de origem parlamentar, não poderia criar as citadas 
entidades. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte (CE) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Foi apresentada a Emenda nº 1 – CE, de autoria do Senador 
Humberto Costa. Nela, excluem-se do âmbito de fiscalização dos conselhos 
profissionais os educadores físicos que atuam no ensino formal, em todos 
os níveis. 

II – ANÁLISE 

Consoante se depreende do art. 102, III, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CE discutir e votar projetos de lei que 
disciplinem a formação e aperfeiçoamento de recursos humanos. 

Em face disso, a análise do PL nº 2.486, de 2021, neste 
momento, limitar-se-á aos aspectos relativos à formação dos profissionais 
de Educação Física, previstos no art. 2º da Lei nº 9.696, de 1998, na forma 
do art. 1º do projeto em exame. O exame dos aspectos laborais da 
proposição será realizado pela comissão temática pertinente, qual seja, a 
CAS. 

O citado dispositivo da Lei nº 9.696, de 1998, sofreu mudanças 
nos seus incisos I e III. Além disso, houve o acréscimo do inciso IV no 
dispositivo em testilha.  

Cotejando o PL nº 2.486, de 2021, com a redação original da 
Lei nº 9.696, de 1998, as alterações promovidas nos incisos I e III no citado 
art. 2º são de ordem meramente redacional. 

No inciso I, apenas deixa-se claro que a instituição competente 
para autorizar ou reconhecer o diploma do profissional de Educação Física 
é o Ministério da Educação. 

No inciso III, apenas acrescenta-se a sigla “Confef” após a 
expressão “Conselho Federal de Educação Física”. 
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No tocante ao inciso IV, entretanto, a alteração incide sobre o 
mérito da Lei nº 9.696, de 1998. 

Com efeito, a proposição permite que o Confef, entidade que 
fiscaliza o exercício da profissão em foco, licencie os egressos de cursos 
superiores de Tecnologia conexos à Educação Física, oficiais ou 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, para o desempenho das 
atividades regulamentadas pela Lei nº 9.696, de 1998. 

Ao fazê-lo, permite que mais pessoas devidamente 
qualificadas exerçam a profissão ora regulamentada. Tal circunstância se 
coaduna com o postulado do livre exercício de qualquer ofício ou profissão, 
previsto no art. 5º, XIII, da Carta Magna. 

Isso porque amplia-se, sem ignorar a exigência da devida 
qualificação técnica, a quantidade de pessoas aptas a desempenhar as 
atividades regulamentadas pela Lei nº 9.696, de 1998. 

Respeita-se o norte traçado pelo poder constituinte originário, 
no sentido de viabilizar à pessoa o exercício da atividade laboral de sua 
escolha, sem, entretanto, olvidar a necessidade imposta pelo referido inciso 
XIII de se preservar os interesses indisponíveis do corpo social, tais como 
a saúde do povo brasileiro. 

Por conciliar o postulado do livre exercício de qualquer ofício 
ou profissão aos imperativos de proteção dos interesses indisponíveis da 
sociedade brasileira, o inciso IV que se busca inserir no art. 2º da Lei nº 
9.696, de 1998, merece a chancela deste Parlamento. 

Quanto à emenda apresentada, consoante asseverado no início 
desta peça, a análise da proposição, neste momento, é restrita aos requisitos 
para o exercício da profissão de educador físico. 

O exame das competências dos conselhos de fiscalização 
profissional será realizado na comissão pertinente, qual seja, a CAS. 

Por isso, rejeita-se a Emenda nº 1 – CE.  

III – VOTO 
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Diante de todo o exposto, opina-se pela aprovação do PL nº 
2.486, de 2021, e pela rejeição da Emenda nº 1 – CE. 

Sala da Comissão, 

Romário Faria 
 Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 

Altera a Lei nº 9.696, de 1º de 
setembro de 1998, que dispõe sobre a 
regulamentação da profissão de 
Educação Física e cria o Conselho 
Federal de Educação Física e os 
Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º ................................  
I – os possuidores de diploma obtido em 

curso superior de Educação Física oficialmente 
autorizado ou reconhecido pelo Ministério da 
Educação; 
...................................................  

III – os que tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos Profissionais de 
Educação Física até a data de início da vigência 
desta Lei, nos termos estabelecidos pelo Conselho 
Federal de Educação Física (Confef); 

IV - os egressos de cursos superiores de 
Tecnologia conexos à Educação Física, oficiais ou 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, cujos 
eixos tecnológicos sejam direcionados às áreas de 
conhecimento abrangidas por esta Lei, conforme 
regulamentado pelo Confef.”(NR) 

“Art. 4º Ficam criados o Conselho Federal 
de Educação Física (Confef) e os Conselhos Regionais 
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de Educação Física (Crefs), dotados de personalidade 
jurídica de direito público e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial. 

§ 1º O Confef terá abrangência em todo o 
território nacional. 

§ 2º Provisoriamente, o Confef manterá sua 
sede e seu foro no Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, com o prazo máximo de 4 
(quatro) anos, contado da data de publicação desta 
Lei, para que a sede e o foro do Conselho sejam 
transferidos para a cidade de Brasília, Distrito 
Federal. 

§ 3º Os Crefs terão sede e foro na capital 
de um dos Estados por eles abrangidos ou na cidade 
de Brasília, Distrito Federal. 

§ 4º O Confef e os Crefs são organizados 
de forma federativa como Sistema Confef/Crefs.”(NR) 

“Art. 5º-A Compete ao Confef: 
I - organizar e promover a eleição do seu 

Presidente e do Vice-Presidente; 
II - editar os atos necessários à 

interpretação e à execução do disposto nesta Lei e 
à fiscalização do exercício profissional, limitada 
esta, quanto às pessoas jurídicas, à regularidade do 
registro e à atuação dos Profissionais de Educação 
Física que nelas prestem serviços; 

III - adotar as medidas necessárias à 
consecução de seus objetivos institucionais; 
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IV - supervisionar a fiscalização do 
exercício profissional no território nacional; 

V - em relação aos Crefs: 
a) organizar, orientar e inspecionar a sua 

estrutura; 
b) propor a sua implantação; 
c) estabelecer a sua jurisdição; 
d) examinar a sua prestação de contas; e 
e) intervir em sua atuação, quando 

indispensável ao restabelecimento da normalidade 
administrativa ou financeira ou à garantia da 
efetividade ou do princípio da hierarquia 
institucional; 

VI - elaborar e aprovar o seu regimento 
interno; 

VII - examinar e aprovar os regimentos 
internos dos Crefs, além de promover as modificações 
necessárias para assegurar a unidade de orientação 
e a uniformidade de atuação; 

VIII - dirimir dúvidas suscitadas pelos 
Crefs e prestar-lhes apoio técnico permanente; 

IX - apreciar e julgar os recursos de 
penalidades aplicadas pelos Crefs aos profissionais 
e às pessoas jurídicas; 

X - estabelecer, por meio de resolução, os 
valores relativos ao pagamento das anuidades, das 
taxas e das multas devidos pelos profissionais e 
pelas pessoas jurídicas ao Cref a que estejam 
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jurisdicionados, observadas as disposições da Lei nº 
12.197, de 14 de janeiro de 2010; 

XI - aprovar a sua proposta orçamentária e 
autorizar a abertura de créditos adicionais e a 
realização de operações referentes a mutações 
patrimoniais; 

XII - dispor sobre o código de ética 
profissional e exercer a função de conselho superior 
de ética profissional; 

XIII - instituir o modelo das carteiras e 
dos cartões de identidade profissional; 

XIV - publicar anualmente: 
a) o orçamento e os créditos adicionais; 
b) os balanços; 
c) o relatório de execução orçamentária; e 
d) o relatório de suas atividades; 
XV - aprovar anualmente as suas contas e a 

sua proposta orçamentária e remetê-las aos órgãos 
competentes; e 

XVI – estabelecer, mediante ato normativo 
próprio, a lista de atividades e de modalidades 
esportivas que exijam a atuação do Profissional de 
Educação Física, nos termos do art. 3º desta Lei.” 

“Art. 5º-B Compete aos Crefs: 
I - organizar e promover a eleição do 

Presidente e do Vice-Presidente dos Crefs; 
II - elaborar a proposta de seu regimento 

interno e de eventuais alterações e submetê-las à 
aprovação do Confef; 
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III - registrar os profissionais e expedir 
as carteiras de identidade profissional; 

IV - organizar, disciplinar e manter 
atualizado o registro dos profissionais e das 
pessoas jurídicas que se inscreverem para exercer 
atividades de Educação Física na região; 

V - publicar anualmente: 
a) a relação dos profissionais e das 

pessoas jurídicas registrados; 
b) o relatório de suas atividades; 
VI - fiscalizar o exercício profissional 

na área de sua competência, limitando-se, quanto às 
pessoas jurídicas, à aferição da regularidade do 
registro e à atuação dos Profissionais de Educação 
Física que nelas prestem serviço; 

VII - representar perante as autoridades 
competentes em relação aos fatos que apurar e cuja 
solução ou punição não seja de sua competência; 

VIII - cumprir e fazer cumprir o disposto 
nesta Lei e nas resoluções e nas normas 
complementares editadas pelo Confef; 

IX - exercer a função de conselho regional 
de ética profissional e decidir sobre os casos que 
lhes forem submetidos; 

X - julgar as infrações e aplicar as 
penalidades previstas nesta Lei e nas normas 
complementares editadas pelo Confef; 
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XI - propor ao Confef a adoção das medidas 
necessárias ao aprimoramento dos serviços e do 
sistema de fiscalização do exercício profissional; 

XII - aprovar a sua proposta orçamentária 
e autorizar a abertura de créditos adicionais e a 
realização de operações referentes a mutações 
patrimoniais; 

XIII - arrecadar os valores relativos ao 
pagamento das anuidades, das taxas e das multas 
devidos pelos profissionais e pelas pessoas 
jurídicas; 

XIV - adotar as medidas necessárias à 
efetivação de sua receita e repassar ao Confef as 
importâncias referentes à sua participação legal, 
conforme previsto no art. 5º-F desta Lei; 

XV - cobrar as importâncias 
correspondentes às anuidades, às taxas e às multas 
perante o juízo competente quando exauridos os meios 
de cobrança amigável; 

XVI - emitir parecer conclusivo sobre a 
prestação de contas a que estejam obrigados; e 

XVII - publicar anualmente: 
a) os orçamentos e os créditos adicionais; 
b) os balanços; 
c) o relatório de execução orçamentária; e 
d) o relatório de suas atividades.” 
“Art. 5º-C O Confef será composto de 20 

(vinte) conselheiros titulares e de 8 (oito) 
suplentes. 
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§ 1º Os conselheiros serão escolhidos em 
eleição direta, por meio de voto pessoal, secreto e 
obrigatório dos profissionais inscritos nos Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de 4 
(quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do 
Confef serão escolhidos dentre os conselheiros e 
eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto 
ordinário, o Presidente do Confef terá o voto de 
qualidade. 

§ 5º Será aplicada multa ao profissional 
que deixar de votar sem causa justificada. 

§ 6º O valor da multa a que se refere o § 
5º deste artigo não será superior a 10% (dez por 
cento) do valor da anuidade paga pelo profissional. 

§ 7º O Confef editará as normas necessárias 
para regulamentar os procedimentos relativos às 
eleições no Confef e nos Crefs.” 

“Art. 5º-D Os Crefs serão compostos de 20 
(vinte) conselheiros titulares e de 8 (oito) 
suplentes. 

§ 1º Os conselheiros serão escolhidos em 
eleição direta, por meio de voto pessoal, secreto e 
obrigatório dos profissionais inscritos nos Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de 4 
(quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição. 
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§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente dos 
Crefs serão escolhidos dentre os conselheiros e 
eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto 
ordinário, o Presidente do Cref terá o voto de 
qualidade. 

§ 5º Será aplicada multa ao profissional 
que deixar de votar sem causa justificada. 

§ 6º O valor da multa a que se refere o § 
5º deste artigo não será superior a 10% (dez por 
cento) do valor da anuidade pago pelo profissional. 

§ 7º O voto de qualidade a que se refere o 
§ 4º deste artigo não será aplicado na hipótese do 
art. 5º-L desta Lei.” 

“Art. 5º-E Constituem fontes de receita do 
Confef: 

I - valores relativos ao pagamento das 
inscrições dos profissionais e das pessoas 
jurídicas; 

II - 20% (vinte por cento) sobre valores 
relativos ao pagamento das contribuições, das 
anuidades, das taxas, dos serviços e das multas 
devidos pelos profissionais e pelas pessoas 
jurídicas; 

III - legados, doações e subvenções; 
IV - renda patrimonial; 
V - renda obtida por meio de patrocínio, 

de promoção, de cessão de direitos e de marketing em 
eventos promovidos pelo Confef; e 
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VI - outras fontes de receita. 
Parágrafo único. Do percentual de receita 

de que trata o inciso II do caput deste artigo, 25% 
(vinte e cinco por cento) serão destinados, 
obrigatoriamente, ao Fundo de Desenvolvimento dos 
Crefs.” 

“Art. 5º-F Constituem fontes de receita 
dos Crefs: 

I - 80% (oitenta por cento) sobre valores 
relativos ao pagamento das contribuições, das 
anuidades, das taxas, dos serviços e das multas 
devidos pelos profissionais e pelas pessoas 
jurídicas; 

II - legados, doações e subvenções; 
III - renda obtida por meio de patrocínio, 

de promoção, de cessão de direitos e de marketing em 
eventos promovidos ou autorizados pelo Cref; e 

IV - outras fontes de receita.” 
“Art. 5º-G São infrações disciplinares:  
I - transgredir as normas estabelecidas 

pelo código de ética profissional; 
II - exercer a profissão quando estiver 

impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 
meio, o seu exercício por pessoa não registrada no 
Cref; 

III - violar o sigilo profissional; 
IV - praticar, permitir ou estimular, no 

exercício da profissão, ato que a lei defina como 
crime ou contravenção; 
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V - adotar conduta incompatível com o 
exercício da profissão; 

VI - exercer a profissão sem estar 
registrado no Sistema Confef/Crefs; 

VII - utilizar indevidamente informação 
obtida em razão de sua atuação profissional, com a 
finalidade de obter benefício para si ou para 
terceiros; 

VIII - praticar conduta que evidencie 
inépcia profissional; 

IX - produzir prova falsa de quaisquer dos 
requisitos necessários para efetuar o registro no 
Sistema Confef/Crefs; e 

X - manter conduta incompatível com o 
exercício da profissão.” 

“Art. 5º-H São sanções disciplinares 
aplicáveis ao profissional ou à pessoa jurídica: 

I - advertência escrita, com ou sem 
aplicação de multa; 

II - aplicação de multa; 
III - censura pública; 
IV - suspensão do exercício da profissão; 

e 
V - cancelamento do registro profissional 

e divulgação do fato nos meios de comunicação 
oficiais do Confef ou do Cref, conforme o caso. 

§ 1º O valor da multa será calculado com 
base no valor da anuidade paga pelo profissional ou 
pela pessoa jurídica. 
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§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º 
deste artigo será equivalente ao valor de 1 (uma) a 
5 (cinco) anuidades, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 12.197, de 14 de janeiro de 2010.” 

“Art. 5º-I O processo disciplinar será 
instaurado de ofício ou por representação de 
qualquer autoridade ou pessoa interessada. 

§ 1º Instaurado o processo disciplinar, o 
Sistema Confef/Crefs ordenará a notificação do 
interessado para oferecimento de defesa prévia, por 
escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 2º A não apresentação da defesa prévia 
não obsta o seguimento do processo disciplinar. 

§ 3º A apresentação da defesa prévia 
ocorrerá sem prejuízo de outros meios de defesa 
constantes desta Lei e da regulamentação do Sistema 
Confef/Crefs.” 

“Art. 5º-J Caberá a interposição de 
recurso ao Confef de todas as decisões proferidas 
pelos Crefs. 

§ 1º O Confef decidirá em última instância 
administrativa em relação ao recurso de que trata o 
caput deste artigo. 

§ 2º Além do recorrido e do recorrente, os 
conselheiros do Cref são legitimados para interpor 
o recurso de que trata o caput deste artigo.” 

“Art. 5º-K A pretensão de punição do 
profissional ou da pessoa jurídica com a aplicação 
de sanção disciplinar prescreverá no prazo de 5 
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(cinco) anos, contado da data de ocorrência do fato 
que a ensejou, exceto para os casos de abuso ou 
assédio moral ou sexual, nos quais o prazo será 
contado da data de início do processo disciplinar. 

Parágrafo único. A contagem de prazo da 
prescrição será interrompida pela intimação do 
acusado para apresentar defesa.” 

“Art. 5º-L Em caso de empate no processo 
de apuração de infração disciplinar ou de empate no 
processo de aplicação de sanção disciplinar, 
resolver-se-á a controvérsia favoravelmente ao 
profissional regulado pelo Sistema Confef/Crefs ou 
à pessoa jurídica no polo passivo do processo.” 
Art. 2º Será mantida a data do término dos mandatos 

dos conselheiros do Confef e dos Crefs eleitos anteriormente 
à data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3º Fica revogado o art. 5º da Lei 9.696, de 1º 
de setembro de 1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Of. nº 48/2022/SGM-P 
              
                                                                         Brasília, 16 de fevereiro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.486, de 
2021, do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 
1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação Física e 
cria o Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais de 
Educação Física”. 

 
Atenciosamente, 
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